
                          

  

MENSAGEM Nº 7/2026. 
 

Cabo Frio, 30 de abril de 2026. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES, 

Tem a presente Mensagem, a precípua finalidade de submeter à elevada 

apreciação dessa Casa Legislativa o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre alterações 

na Lei Municipal nº 4.139, de 03 de janeiro de 2025, com a redação dada pela Lei nº 

4.434, de 14 de janeiro de 2025, pela Lei nº 4.463, de 27 de fevereiro de 2025, pela 

Lei nº 4.492, de 28 de agosto de 2025, pela Lei nº 4.765, de 19 de março de 2026, pela 

Lei nº 4.768, de 07 de abril de 2026 e dá outras providências”. 

A organização da Administração Pública não é matéria de conveniência 

burocrática, mas imperativo constitucional diretamente vinculado aos princípios da 

eficiência, da legalidade e do interesse público, inscritos no caput do art. 37 da 

Constituição Federal.  

No plano local, a Lei Orgânica do Município consagra, em seu art. 74, que as 

ações governamentais devem obedecer a processo permanente de planejamento, com o 

fim de integrar os objetivos institucionais dos órgãos municipais entre si — evidenciando 

que a arquitetura do Executivo deve responder, de forma dinâmica, às necessidades da 

coletividade. É nesse espírito que se insere a presente proposta. 

As modificações contemplam a extinção da Secretaria da Cidade (SECID), 

cuja reorganização se mostra necessária à racionalização da gestão urbana e à eliminação 

de sobreposições de competências; a criação da Secretaria da Casa Civil, órgão de 

assessoramento superior voltado à coordenação governamental e à integração entre as 

diferentes pastas do Executivo; e a criação da Secretaria Adjunta de Economia Azul e 

Bioeconomia, que traduz o reconhecimento estratégico do potencial econômico e 

ambiental de Cabo Frio, município de vocação costeira singular, comprometendo esta 

gestão com uma agenda que concilia desenvolvimento, responsabilidade ambiental e 

geração de emprego e renda.  

A proposta contempla, ainda, a atualização de competências institucionais e 

a compatibilização de dispositivos legais com a estrutura vigente, conferindo maior 

clareza e segurança jurídica ao ordenamento administrativo municipal. 

A presente propositura encontra amparo na prerrogativa constitucional de 

organizar e aperfeiçoar continuamente o aparato administrativo municipal, expressão 

legítima do mandato conferido pelo povo e da responsabilidade do Executivo de entregar, 



                          

  

a cada dia, uma gestão mais eficiente e comprometida com o bem comum. 

Insta esclarecer que a presente alteração não ensejará aumento significativo 

de despesa, uma vez que a extinção e a criação ocorrem em caráter de substituição. 

Assim, presentes os elementos norteadores no que se refere à fundamentação 

legal e ao interesse público que a matéria encerra, faço uso da prerrogativa conferida pelo 

art. 42 da Lei Orgânica Municipal para solicitar seja a presente proposição apreciada em 

regime de urgência. 

Renovo nesta oportunidade expressões de elevada consideração e apreço 

                                               

 

 

SÉRGIO LUIZ COSTA AZEVEDO FILHO 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador Vagne Azevedo Simão 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ.                                  
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